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Tomada de Preço

                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 
 

Tomada de Preço nº 006/2022 1 

 

 

AVISO DE CONTRARRAZÕES 

• CONSTRUTORA MAANAIM LTDA. 

            CNPJ: 08.272.139/0001-04 

 

• J MATOS CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES, TRANSPORTES E LIMPEZA 

LTDA - ME 

CNPJ: 43.845.347/0001-48 

 

• SANTORINI CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA - ME 

           CNPJ: 33.568.564/0001-84 

 

2.3 - Os pedidos de reconsideração interpostos podem ser encaminhados através do e-

mail: copel.pmsaojosedojacuipe@gmaiçl.com, ou pessoalmente no setor de licitações. 

 

2.4 - As correspondências deverão ser entregues no Setor de Licitações da Secretaria de 

Governo e Planejamento, no horário das 8:00 às 12:00 horas. 

 

São José do Jacuípe, Bahia, 15 de agosto de 2022. 

 

 

Josian Lima Novais 

Presidente da COPEL 

 

 

 

1. DADOS 

 

1.1  - Modalidade: Tomada de Preços nº 006/2022 

 

1.2  - Processo Nº: 237/2022 

 

1.3 - Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de construção do 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, de acordo CONTRATO DE 

REPASSE Nº 922141/2021/MCIDADANIA/CAIXA, neste município, na forma de 

empreitada global (material e mão-de-obra), conforme especificações constantes nos 

Projetos Básico e Executivo anexos no Edital.  

 

1.4  - Tipo: Menor Preço Global. 

 

2. CONSIDERAÇÕES 

 

2.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de São José do 
JAcuípe,  Bahia, comunica aos licitantes interessados que está aberto o prazo de 5 

(cinco) dias úteis,  para as  contrarrazões do recurso interposto observado o disposto do 

art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

2.2 EMPRESAS QUE ENTRARAM COM RECURSO: 
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GRUPO J MATOS 
J MATOS CONSTRUCOES, LOCACOES 

TRANSPORTES E LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 43.845.347/0001-48 

 

E-mail: grupojmatosadmgeral@gmail.com  
Travessa 17 de abril, 24 – Centro  

Capela do Alto Alegre  - BA 
Tel.: (75) 98206-6351 

 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DO JACUÍPE-BA.  

 

 

 

 

REF. TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022 

 

 

 

 

J MATOS CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕIES, TRANSPORTES E LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ: 43.845.347/0001-48, com sede na Travessa 17 de abril nº 24 

Bairro Centro, Capela do Alto Alegre -BA, devidamente representada neste ato por JAILTON 

MATOS FERREIRA, brasileiro, sócio majoritário da empresa, casado, residente e domiciliado na 

rua castro Alves, nº 24, Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, conforme ato constitutivo em 

anexo, vem mui respeitosamente apresentar: 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra decisão desta Comissão Permanente de Licitações que, em juízo de reconsideração, 

entendeu por inabilitar a licitante J MATOS CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES, TRANSPORTES E 

LIMPEZA LTDA, tudo nos termos adiante aduzidos. 

 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para executar os serviços de 

construção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, de acordo CONTRATO DE 

REPASSE Nº 922141/2021/MCIDADANIA/CAIXA, neste município, na forma de empreitada 

global (material e mão-de-obra), conforme especificações constantes nos Projetos Básico e 

Executivo anexos no Edital. 

 

1. DOS FATOS 

                A recorrente, na qualidade de empresa especializada para a execução dos serviços 

técnicos objeto do presente, por atender todas as exigências editalícias, em especial aquelas de 

ordem técnica, econômica e fiscal preparou a documentação, atendendo todas as 

especificações contidas no Edital de convocação. 

Contudo, a recorrente foi declarada inabilitada nos termos da ata, que decidiu: 

A empresa não atende as exigências solicitadas na QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

do Edital, não atendendo aos itens descritos a seguir (retirados do próprio edital): 

8.1.20.5. Declaração de compromissos assumidos, constando o valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 

sessão pública de abertura desta licitação devidamente comprovado mediante contratos 

ou publicação em diário oficial. 

8.1.20.6. Demonstração, assinada por contador com firma reconhecida, com dados do seu último 

balanço já exigível na forma da lei, de que possui Disponibilidade Financeira Líquida igual ou 

superior ao orçamento oficial da obra (DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual mede a 
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capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública Estadual, obtida 

através da fórmula: 

DFL = (10 X PL) - VA, onde: 

DFL = Disponibilidade Financeira Líquida; 

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, 

devidamente comprovados através da Relação de Compromissos Assumidos. 

A empresa não apresentou as DECLARAÇÕES. 

                A recorrente pede vênia, para contestar a sua inabilitação, pois será cabalmente 

demonstrado que todos os atos praticados durante o certame tiveram por objetivo, único e 

exclusivo, atender incondicionalmente as exigências licitatórias, de modo a concorrer no 

certame de forma clara e transparente, obedecendo aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

2. DAS RAZÕES DA REFORMA. 

 

                 Inicialmente, é necessário salientar que o objetivo da Administração Pública ao iniciar 

um processo licitatório é exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem 

ou serviço que lhe seja necessário observado os termos da legislação pertinente, inclusive 

quanto à promoção da máxima competitividade e lisura do processo entre todos os 

interessados. 

                Preliminarmente, cabe tecer esclarecimento acerca da materialidade e 

substancialidade a qual está custando à inabilitação da recorrente no certame. 

              No tocante à ausência das declarações tem apenas um motivo, a empresa ainda não 

possui contratos com a administração pública como solicita o edital, portanto, não há 

possibilidades de apresentação dos cálculos exigidos no item 8.1.20.6 

                Todavia, nobres membros da Comissão de Licitações, em suas razões recursais, a 

empresa alega, em apertada síntese, que: 1) a ausência de declaração nos exatos termos 

definidos no edital foi simples questão de não ter o que apresentar e não deve ser capaz de, por 

si só, inabilitar a empresa; 2) a exigência da declaração tem relevância mínima para atendimento 
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do interesse público de melhor contratação; 3) a exigência da declaração da forma como foi 

prevista constitui formalismo exacerbado que não deve ter o condão de excluir a licitante. 

              A questão da procedência deste recurso se impõe, de plano, tendo em vista, que não 

houve interpretação correta do que pede o edital  

                A máxima é pela boa fé dos documentos apresentados e pela fé pública de documentos 

públicos, sendo que o entendimento pela inautenticidade é a exceção, não podendo a 

Recorrente ser penalizada simplesmente porque a Comissão Permanente de Licitações não 

optou pela. Interpretação correta do edital, evitando transtornos. 

                Destarte, a exigência editalícia dos subitens 8.1.20.5. que exige declaração de 

compromissos assumidos, constando o valor total dos contratos firmados com a Administração 

Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta 

licitação devidamente comprovado mediante contratos ou publicação em diário oficial e 

8.1.20.6. Demonstração, assinada por contador com firma reconhecida, com dados do seu 

último balanço já exigível na forma da lei, de que possui Disponibilidade Financeira Líquida igual 

ou superior ao orçamento oficial da obra (DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual mede a 

capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública Estadual, obtida 

através da fórmula: 

DFL = (10 X PL) - VA, onde: 

DFL = Disponibilidade Financeira Líquida; 

PL = Patrimônio Líquido; 

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, 

devidamente comprovados através da Relação de Compromissos Assumidos. 

                No presente caso, vê-se que a licitante apresentou declaração afirmando tão somente 

que não há compromissos assumidos, portanto, não há possibilidades nenhuma de apresentar 

as declarações que causaram a inabilitação da recorrente. Por essa razão, a Comissão 

Permanente de Licitação, aplicando as regras editalícias já mencionadas, decidiu declarar a 

empresa inabilitada.  

                Ressalta-se que o instrumento convocatório vincula todos aqueles que participarão do 

processo licitatório, fixando regras que conduzirão os atos não só dos licitantes, mas também 

da própria Comissão Permanente de Licitação. Uma vez que o Edital estabelece a inabilitação da 

licitante como consequência da ausência de declarações que não a convém. 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 008
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 64071B08AE4CB216442B7DC35B8A1148



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000256 Estado da Bahia - segunda-feira, 15 de agosto de 2022 Ano 2

GRUPO J MATOS 
J MATOS CONSTRUCOES, LOCACOES 

TRANSPORTES E LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 43.845.347/0001-48 

 

E-mail: grupojmatosadmgeral@gmail.com  
Travessa 17 de abril, 24 – Centro  

Capela do Alto Alegre  - BA 
Tel.: (75) 98206-6351 

                 

                Todavia, em análise da jurisprudência recente do Tribunal de Contas da União, vê-se 

que, com o intuito de se privilegiar e otimizar a ampla competitividade no processo licitatório, é 

possível retificar vícios que podem ser afastados de forma a evitar a inabilitação ou 

desclassificação de uma licitante. Nesse sentido, afasta-se a forma para privilegiar os princípios 

da finalidade, da busca pela verdade material, da ampla competitividade e da obtenção da 

proposta mais vantajosa. Por essa razão, os órgãos de controle apontam cada vez mais que os 

atos do processo licitatório devem ser guiados pelo formalismo moderado. Senão, veja-se:  

“‘16.2. Entende-se que a inabilitação em pauta denota excesso de formalismo, 

pois apresentação das declarações da empresa inabilitada não eram 

obrigatórias especificamente para mesma, por motivo de não ter os 

compromissos assumidos.  Caberia, no máximo, promover diligência destinada 

a esclarecer a questão, indagando o porquê a empresa não apresentou as 

declarações solicitadas, (o que não configuraria irregularidade, qualquer que 

fosse a resposta obtida). ‘5. 6. Sendo assim, aplica-se o princípio do formalismo 

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas ainda as formalidades essenciais à garantia 

dos direitos dos administrados, tudo de acordo com o art. 2º, § único, incisos 

VIII e IX, da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999’. 16.5. Pelo exposto, 

conclui-se pela rejeição das razões de justificativa.” (ACÓRDÃO 660/2015 - 

PLENÁRIO do Tribunal de Contas da União). Grifou-se. 

                Pelo formalismo moderado, tem-se que a interpretação e aplicação das regras do Edital 

deve sempre ser guiada pelo atingimento das finalidades da licitação. Conforme relatado pelo 

Ministro Walton Alencar Rodrigues no Acórdão 1.758/2003-Plenário (Tribunal de Contas da 

União): 

Ressalto, preliminarmente, que o edital não constitui um fim em si mesmo. 

Trata-se de instrumento para a consecução das finalidades do certame 

licitatório, que são assegurar a contratação da proposta mais vantajosa e a 
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igualdade de oportunidade de participação dos interessados, nos precisos 

termos do art. 3º, caput, da Lei 8.666/93.” 

                Considerando que em seu recurso a empresa declara que “tal condição de não observar 

compromissos assumidos e consequentemente a Declaração dos cálculos, vez que não faria 

sentido algum participar da Tomada de Preços na medida em que tal atendimento a esta 

peculiaridade é condição de contratação”, nota-se que essa atendeu o preenchimento do 

requisito editalício, atestando situação fática que se refere a uma condição atendida pela 

licitante no momento da abertura do envelope com seus documentos de habilitação.  

                Aqui não se desconsidera o dever dos licitantes de comparecerem à licitação munidos 

dos documentos exigidos no Edital. Todavia, não se ignora que a Administração pode facultar 

diligências e esclarecimentos que viabilizem a análise do preenchimento dos requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório. Destaca-se lição de Adílson Abreu Dallari: 

“Em oposição ao princípio da verdade formal, inerente aos processos judiciais, 

no processo administrativo se impõe ao princípio da verdade material. O 

significado deste princípio pode ser compreendido por comparação: no processo 

judicial normalmente se tem entendido que aquilo que não consta dos autos não 

pode ser considerado pelo juiz, cuja decisão fica adstrita às provas produzidas 

nos autos; no processo administrativo o julgamento deve sempre buscar a 

verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros elementos além 

daqueles trazidos aos autos pelos interessados. A autoridade administrativa 

competente para decidir não fica na dependência da iniciativa da parte ou das 

partes interessadas, nem fica obrigada a restringir seu exame ao que foi 

alegado, trazido ou provado pelas partes, podendo e devendo buscar todos os 

elementos que possam influir no seu convencimento.1” 

                 Interessa destacar que o provimento do recurso não implica que está sendo 

oportunizada à licitante a juntada de documento novo (o que violaria a vedação do art. 43, §3º 

da Lei Federal 8.666/1993), mas sim que está sendo atestado o atendimento a condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame, não se ferindo, assim, os princípios da 

isonomia e igualdade entre as licitantes.  
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                Pelo exposto, com base nos princípios do formalismo moderado e da supremacia do 

interesse público, esta Comissão Permanente de Licitação entende que as declarações ausentes 

no teor do recurso apresentado pela empresa J MATOS CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES, 

TRANSPORTES E LIMPEZA LTDA, serve como saneamento do vício, provendo, assim, as suas 

razões recursais para fins de declarar a sua habilitação na Tomada de Preços nº 006/2022.  

                Frisa-se, por fim, que esta Comissão Permanente de Licitação sempre age em detida 

observância dos princípios que regem o procedimento licitatório, prezando pela isonomia, 

imparcialidade e coerência em suas decisões, primando pela ampla competitividade dos 

certames licitatórios. 

               O TCU já assentou, inclusive, que é indevida a inabilitação de licitantes em razão da 

ausência de informações na documentação que possam ser supridas pela diligência prevista no 

art. 43, § 3º, da Lei de Licitações.  

               Mesmo que inexistisse previsão que admitisse as diligências, no regulamento federal, 

essa atitude de sanar erros e omissões simples seria admissível, em prestígio aos princípios da 

eficiência, da competitividade e da razoabilidade. Essas normas servem de fundamento para 

evitar inabilitações motivadas por erros e omissões de pouca relevância, desde que tal correção 

não desrespeite o interesse público ou afronte o tratamento isonômico entre os participantes. 

 

3. DOS REQUERIMENTOS  

 

                Assim, após tão esclarecedores argumentos sobre o assunto, resta-se, apenas, em 

reforço ao já explicitado, ressaltar que a forma prescrita no edital não pode ser encarada com 

excesso de formalismo pela Administração a ponto de excluir do certame concorrente que possa 

oferecer condições mais vantajosas na execução do objeto licitado, haja vista que demostrou-

se preencher os requisitos exigidos, sendo contrário aos princípios do ato administrativo o 

excesso formal desarrazoado.  
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a) Diante de todo exposto se faz necessário o presente recurso administrativo, como 

medida de justiça e de direito, pois como única opção para a Recorrente neste 

momento para garantir a sua participação em igualdade de condições e ser 

declarada habilitada no procedimento licitatório em apreço. 

b)  Na eventual improvável hipótese de entender pela manutenção de sua decisão, 

seja reconhecida a nulidade aqui demonstradas, que macularam o processo 

licitatório em questão, para julgar procedente o recurso ora manejado, devendo ser 

ANULADO TODO O CERTAME. 

c) Requer ainda, caso não seja acolhida nenhum dos requerimentos supracitados, que 

o presente recurso, com suas razões, encaminhamento para o conhecimento e 

apreciação da autoridade superior competente. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Capela do Alto Alegre, 11 de agosto de 2022. 

 

 

J MATOS CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES, TRANSPORTES E LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 43.845.347/0001-48 
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